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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000
Estado de Minas Gerais
Fone: (31) 99342-0911 CNPJ: 01.612.509/0001-58



EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 302/2023
PRC 315/2023


O Município de Sarzedo, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, está promovendo licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do TIPO MENOR PREÇO e   no modo de disputa ABERTO e FECHADO, será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Decreto Municipal n0 1.368/2020, LC 123/2006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como com os termos deste Edital e seus Anexos.
1 - OBJETO
Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de sombreadores, tenda piramidal e toldos em atendimento a Secretaria de Educação do município de Sarzedo.
2 – DA SESSÃO PÚBLICA
2.1 A sessão pública da abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e local especificados abaixo:
Início da sessão: ___/___/2023, às 09h30min.

LOCAL: Site www.licitanet.com.br
2.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na documentação relativa ao certame.

2.3 A sessão de pregão será realizada no sítio eletrônico www.licitanet.com.br.
3 ​- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1
Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo (objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste edital.

3.2 Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação:
3.2.1 Quem tiver sido declarado inidôneo com a Administração Pública ou suspenso para licitar ou contratar com a Administração Pública de Sarzedo.

3.2.2 Quem estiver sob processo de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação e empresas estrangeiras que não funcionem no país;

3.2.3 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade responsável pela licitação, conforme dispões o art. 9º, inciso III, da Lei Federal 8.666/93.

3.3 Quando da participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, serão adotados os critérios estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006.

3.3.1 Os benefícios não serão aplicados, caso a proposta de menor preço na classificação tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (artigo 45, § 2º, LC-123/2006).
3.3.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no art. 43, § 1º, implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

4 -
DA CONSULTA, AQUISIÇÃO DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

4.1 Para consulta e conhecimento: Setor de Licitação, localizado à Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477, Centro - Sarzedo/MG, telefone: 31 99342-0911, e pelo website: www.sarzedo.mg.gov.br.   

4.2 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail: licitacao3@sarzedo.mg.gov.br ou ao Setor de Protocolo da sede da Prefeitura Eloy Cândido de Melo, nº 477, Centro - Sarzedo/MG, CEP: 32.450-000, até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas. 

4.2.1 As respostas da Pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail, ou disponibilizadas no site www.sarzedo.mg.gov.br no campo correspondente a este edital, ficando acessíveis a todos os interessados. 

4.2.2 No campo do edital serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência. 

4.3 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico licitacao3@sarzedo.mg.gov.br, com assinatura eletrônica, ou ao Setor de Protocolo (endereço referido acima), dirigidas à Pregoeira.

4.3.1 A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador). 

4.3.2 Os documentos citados no subitem 4.3.1 poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

4.3.3 A Pregoeira não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela Pregoeira, e que, por isso, sejam intempestivas. 

4.3.4 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93.

4.3.5 As respostas serão disponibilizadas diretamente na página eletrônica www.licitanet.com.br, no link correspondente a este edital e no (site( da Prefeitura de Sarzedo, no endereço https://www.sarzedo.mg.gov.br e poderão ser acessados por todos os licitantes.

5 - DO ACESSO, CADASTRO E DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1 Para acesso ao sistema eletrônico, o fornecedor deverá cadastrar-se, junto ao provedor do Sistema, na página eletrônica www.licitanet.com.br.

A PREFEITURA DE SARZEDO NÃO SE RESPONSABILIZA POR PROBLEMAS TÉCNICOS QUE INVIABILIZEM O CADASTRO DO FORNECEDOR NO SISTEMA LICITAÇOES-E A TEMPO DE PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. DESTE MODO, RECOMENDAMOS QUE O INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE CERTAME, EFETUE O CADASTRO O MAIS BREVE POSSÍVEL, DE MODO A EVITAR TRANSTORNO POR QUESTÕES DE INTERNET OU INCOMPATIBILIDADE DE HARDWARE, SOFTWARE OU QUAISQUER OUTRAS QUESTÕES QUE POSSAM PREJUDICAR A PARTICIPAÇÃO DO LICITANTE. 

5.1.1 Os interessados em participar do pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto à plataforma Licitanet. 

5.1.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.1.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do licitante ou de seu representante legal pelos atos praticados e na presunção de capacidade técnica e habilitatória para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.2 O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal nº. 123/06 deverá comprovar a condição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, no momento do seu cadastramento, conforme item 5.1, com a apresentação de um dos documentos abaixo, os quais serão considerados válidos pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua emissão:

5.2.1 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI), disponível no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado, em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI).

5.2.2 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou equivalente, da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

5.2.3 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalente, da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

5.2.4 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o documento mencionado no item 5.2.3 deste artigo, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte feita pelo representante da empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação dessa circunstância, como apresentação do balanço patrimonial do último exercício.

5.2.5 O licitante deverá obrigatoriamente identificar o tipo de segmento da empresa, ficando responsável pela legitimidade e veracidade desta informação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002 e demais penalidades previstas na legislação cabível ou aplicável.

5.2.6 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.2.7 Havendo desconexão do pregoeiro por prazo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 

5.2.8 A inserção da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste edital. 
5.10 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO VI (TERMO DE REFERÊNCIA).
5.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), proposta, vedada a identificação do titular da proposta, até o horário limite de início da sessão pública, horário de Brasília.
6.1.1 Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro.

6.1.2 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

6.1.3 Quando do lançamento da proposta, através do SISTEMA ELETRÔNICO, o licitante deverá lançar o valor do lote em moeda corrente nacional, com duas casas decimais após a vírgula. 
6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, até o horário limite de início da sessão pública, horário de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.
6.2.1 Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances

6.2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.3 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
6.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO VI (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas.

6.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.9 É vedada a participação de um mesmo procurador como representante de licitantes diferentes no mesmo lote.  

6.10 O licitante poderá concorrer aos lotes que for de sua conveniência, desde que em sua totalidade. 
6.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
7 DA CONDUÇÃO DO CERTAME E DOS PROCEDIMENTOS

7.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) coordenar o procedimento licitatório;

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

c) abrir e conduzir a sessão pública na INTERNET;

d) abrir as propostas de preços, examiná-las e classifica-las para a disputa de lances;

e) conduzir a etapa de lances;

f) julgar a proposta e a habilitação do arrematante;

g) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

h) receber, examinar e decidir recurso, encaminhando-o à autoridade competente quando mantiver a decisão;

i) declarar o vencedor do certame;

j) adjudicar o objeto, exceto quando, havendo recurso, mantiver a sua decisão, hipótese em que a adjudicação será feita pela autoridade superior;

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para homologação;

l) conduzir os trabalhos da equipe de apoio. 

7.2 A Pregoeira, no exercício de suas funções, poderá valer-se de pareceres técnicos e/ou jurídicos exarados por servidor/comissão devidamente constituídos, para embasar sua decisão quando do julgamento das fases de habilitação e proposta. 

7.3 Todas as ações da Pregoeira serão formalizadas via Sistema Eletrônico. 

7.4 A sessão pública do pregão eletrônico terá início a partir do horário previsto neste edital, com a abertura das propostas de preços recebidas, passando a pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas ou desclassifica-las no caso de não atenderem às exigências editalícias. 

7.5 Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e dos respectivos registros de horário e valor. 

7.6 O licitante somente poderá ofertar lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema.

7.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

7.8 Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do valor do menor lance registrado pelo participante, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

7.10 O intervalo entre os lances enviados não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.11 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances e transcorrido o período de tempo, aleatoriamente determinado, de até dez minutos, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o licitante da oferta de valor mais baixo e os licitantes das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas acima, poderão os licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um único lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14.1. Encerrado esse prazo o sistema ordenará os lances em ordem crescente de valores. 

7.14.2 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem anterior. O sistema anunciará o arrematante, após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.

7.14.3. O pregoeiro poderá solicitar a demonstração da exequibilidade da proposta após o término da fase competitiva.

7.14.4 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.16 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de mínimo de 2 (duas) horas, cadastre na plataforma a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares.
7.17. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.

7.18 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao presente edital.

7.19 Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva e ocorra empate entre duas ou mais propostas, será aplicado o critério de desempate estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/1993. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.20 Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado aos beneficiários da Lei Complementar n° 123/06 o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da mesma.

7.20.1 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista prevista no subitem dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, dirigido ao pregoeiro.

7.20.1 O requerimento deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos para a regularização fiscal e trabalhista.

7.20.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA

8.1 Após a convocação pelo pregoeiro, o arrematante deverá apresentar Proposta Ajustada, VIA PLATAFORMA LICITANET.
8.2 A proposta de preços deverá conter:

8.2.3.1 valor global do lote, discriminando o valor unitário e total do(s) item(ns) que o compõe;

8.2.3.2 O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em moeda nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

8.2.3.3 O valor global do(s) lote(s) deve ser apresentado em moeda nacional, em algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

8.2.3.4 Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor global de cada lote obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado;                   
9. QUALIFICAÇÃO TECNICA

9.1 Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante prestou ou está prestando, com resultados satisfatórios, serviços pertinentes e compatíveis em características com o objeto licitado.
10- dA HABILITAÇÃO

OBS: GENTILEZA ANEXAR NA PLATAFORMA OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ABAIXO EM ARQUIVO ÚNICO, SE POSSÍVEL, PARA FINS DE AGILIZAR A IMPRESSÃO E CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO.
10.1 Regularidade Jurídica:

10.1.1 Documento de identidade do representante legal da empresa;

10.1.2 Registro comercial, no caso de empresário individual, atualizado.
10.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;

10.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

10.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.1.6
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI), disponível no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI).

10.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista:

10.2.1
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ - ativo na data de abertura desta licitação;

10.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da união emitida pela Receita Federal, (Certidão Conjunta).

10.2.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal e/ou do Distrito Federal do domicilio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da Lei;

10.2.4 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF);


10.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011(www.tst.gov.br).
10.2.6 As certidões solicitados no subitem 9.2 deverão estar vigentes na data de abertura da presente licitação. Ficam resguardados os casos cobertos pelos benefícios da LC 123/2006.
10.2.6.1 A não regularização da documentação no prazo previsto no art. 43, § 1º, DA LC 123/2006, implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

10.2.7 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.
10.3 Regularidade Econômico-Financeira

10.3.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante proponente e datada de no máximo 03 (três) meses anteriores à data de abertura das propostas.
10.4 Documentos complementares:

10.4.1 Declaração sob as penalidades da lei de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999 e Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, (artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993) conforme modelo Anexo III deste edital. 

10.5
Inabilitação da Licitante:

10.5.1 Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados na Cláusula 8 Da Habilitação, constantes do presente Edital.

10.6.2 Apresentar os documentos em desacordo com as exigências do presente Edital, exceto os casos previstos na Lei Complementar 123/2006.
Observações:

1. Os atos e os documentos de que trata o artigo 8º, paragrafo 1º do Decreto Municipal 1368/2020, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas, contudo, se a conferência revelar-se necessária, será possível exigir a apresentação dos documentos físicos, nos termos do artigo 44 do referido decreto.

2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias anteriores á data de apresentação das propostas. 
3. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos necessários para verificação, o licitante será inabilitado.

4. Não serão aceitos protocolos de solicitação de nenhum tipo de documento.















11 - DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO

11.1 No horário indicado no Preâmbulo deste edital o Pregoeiro iniciará a sessão pública do pregão eletrônico, com a análise das propostas comerciais.

11.1.1
As propostas comerciais serão analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.
11.2 - DOS LANCES

11.2.1 O pregoeiro divulgará através da plataforma, o resultado da análise de propostas e convidará os licitantes a apresentarem lances por meio do sistema eletrônico, observado o horário estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos.

11.2.2 Durante o transcurso da sessão pública, serão divulgados, em tempo real, o valor e horário do menor lance apresentado pelos licitantes bem como todas as mensagens trocadas no “chat” do sistema, sendo vedada a identificação do fornecedor.

11.2.3 Durante toda a sessão de lances, o sistema permitirá que o licitante cubra o seu próprio lance e não obrigatoriamente o de menor valor da sessão. Neste caso, será considerado como lance vencedor do item apenas o de menor valor.

11.2.4 Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, desde que sejam de fornecedores diferentes. Neste caso, a ordem de classificação seguirá a ordem cronológica de recebimento dos lances.

11.2.5 Caso o proponente não realize lances, será considerado o valor da proposta comercial apresentada, para efeito da classificação final.

11.2.6 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

11.2.6.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa. A sessão terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.

11.2.7 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
12. - DO JULGAMENTO

12.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO, considerando que o objeto refere se a itens de mesma natureza, de modo que, não resta frustrado o caráter competitivo da licitação.
12.2 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da melhor oferta, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

12.2.1
Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado da licitação.

12.2.2 Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da licitação.

12.2.3Aceita a oferta de menor preço, o sistema identificará o licitante detentor da melhor oferta.

12.3.
Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços manifestamente inexequíveis.

12.3.1
Caso o pregoeiro entenda que o preço é inexequível, deverá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço.

12.3.2 Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos:

12.3.3 Planilha de custos elaborada pelo licitante, que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;

12.3.4Documento que comprove adjudicação em andamento com preços semelhantes;

12.3.4Verificada a inexequibilidade do preço, o pregoeiro poderá convocar os licitantes detentores das ofertas imediatamente superiores, na ordem de classificação, para apresentação da documentação.

12.3.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a devida e necessária regularização.

12.3.5.1 A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do direito à contratação.

12.3.5.2 Se houver a necessidade de abertura do prazo para a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte regularizar sua documentação fiscal, a pregoeira comunicará via “chat” o cumprimento da obrigação de regularização sob pena de inabilitação e convocação do segundo colocado.

12.3.5.3
 Se a licitante não atender às exigências de habilitação, a pregoeira convocará empresas remanescentes para o exercício do mesmo direito.

12.3.5.4
 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

12.3.6 a pregoeira poderá negociar com o autor da melhor oferta com vistas à redução do preço;

12.3.7 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, disponível para consulta no site www.licitanet.com.br.
13 - DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor ou restando fracassado, o licitante, inclusive aquele que foi desclassificado antes da sessão de lances, poderá manifestar motivadamente a intenção de recorrer. Esta manifestação deverá ser realizada via sistema eletrônico, nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente posteriores ao ato da declaração de vencedor ou fracassado.

13.2 A manifestação a que se refere o subitem anterior deverá ser motivada e efetivada através do botão virtual “intenção de recurso” do sistema eletrônico.

13.3 A pregoeira negará admissibilidade ao recurso quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido.

13.4 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer dos licitantes importará decadência do direito de recurso.

13.5 Admitido o recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação de suas razões. 

13.6 Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

13.7 A apresentação das razões de recurso e das contrarrazões, assim como documentos complementares, será via sistema eletrônico. 

13.8 Os recursos e contrarrazões de recurso devem ser endereçados a pregoeira, que poderá:

13.8.1 Motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.8.2 Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a Autoridade Competente, conforme art. 109, parágrafo quarto, da Lei nº 8.666/93.

13.9 Não serão conhecidos os recursos quando não forem apresentadas as razões ou estas forem apresentadas fora dos prazos estabelecidos.

13.10 Os recursos terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, exceto quando manifestamente protelatórios ou quando a pregoeira reconsiderar sua decisão.

13.11 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do prazo para apresentação de contrarrazões.

13.12 As decisões de eventuais recursos serão divulgadas pela Pregoeira no Portal de Compras por meio do endereço www.sarzedo.mg.gov.br e mediante publicação no Diário Oficial do Município.
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período mínimo de validade das propostas, e caso persista o interesse da Administração Municipal, esta poderá solicitar a todos licitantes classificados prorrogação da validade, por igual prazo;

14.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

15 - DA ENTREGA

15.1 Conforme descrito e especificado na Minuta Contratual, parte integrante do presente edital.
16 - DO CONTRATO

16.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será convocado para assinatura do Contrato, conforme minuta do Anexo V.
16.2 O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da comunicação, através de e-mail ou publicação no sitio eletrônico do Diário Oficial do Município.

16.3 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do Contrato, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.
16.4 O contrato, sob a forma de minuta, parte integrante deste Edital, independentemente de transcrição, especificará o prazo, forma de execução, de pagamento e demais condições previstas nesta licitação.

16.5 Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o contrato no prazo estipulado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, nos termos do parágrafo 2º do art. 64 da Lei nº. 8666/93, ou revogar a licitação.
17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1 O descumprimento total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência, sujeitando a proponente às sanções enumeradas no artigo 7º da Lei Federal 10.520/02, artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e às multas previstas neste instrumento:

17.2 Advertência, em caso de pendências, imperfeições e/ou falta corrigível.
17.3 Multas

17.3.1 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do veículo ou na assinatura do contrato, sobre o valor do contrato.
17.3.2
 de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em reparar as irregularidades detectadas na prestação dos serviços; 
17.3.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações do edital.

17.3.3 As multas serão descontáveis de quaisquer créditos, devendo ser aplicadas por representação da Secretaria Municipal de Administração e aprovação do Prefeito Municipal.

17.4 As multas serão aplicadas após o devido processo legal e contraditório.
17.5 A inexecução total ou parcial do avençado ensejará sua rescisão nos termos dos artigos 77 e seguintes da lei 8.666/93.

Parágrafo Único - Ficam reconhecidos os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa, prevista no artigo 77 da lei 8.666/93. 

17.5.1 A rescisão nos termos do Art. 79, inciso I, II, III da Lei n.º 8.666/93, poderá ser:

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II – amigável, por acordo entre as partes;

III – judicial, nos termos da legislação.

17.5.2
Rescisão do contrato, se a CONTRATADA, além dos motivos previstos no artigo 78 da Lei Federal 8666/93:

a) Subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

b)
 Tornar se inadimplente com as obrigações trabalhistas — INSS, FGTS e Salários; 

c) Rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis em casos de descaso na execução do objeto ou entrega incompleta ou de qualidade inferior ao solicitado gerando transtornos a Contratante.

17.6
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal conforme disposto no inciso III artigo 87 da Lei Federal 8666/93 e alterações quando comprovada a prática de ato ilícito por Fornecedor visando a frustrar os objetivos da licitação.

17.7
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja declarada a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade em casos em que a empresa ou o profissional tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
17.8 A aplicação da penalidade de suspensão temporária e declaração de inidoneidade são de competência da Secretaria Municipal de Administração, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura de vista.

17.9
Além das hipóteses anteriores poderá a CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.
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18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, sendo considerado totalmente aceito após apresentação da documentação e da proposta comercial, momento em que não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

18.2 Os proponentes interessados tanto nas “propostas comerciais” como nos “documentos de habilitação” poderão a qualquer tempo, solicitar junto ao Pregoeiro, vista dos autos.

18.3 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do valor ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

18.4 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão exceto se as razões forem aceitas pelo pregoeiro.

18.5 O representante da proponente, devidamente credenciado, poderá, de próprio punho, redigir quaisquer declarações solicitadas neste edital.
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.6 A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada conforme previsto na legislação pertinente.

18.7 As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não se comprometa o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

18.8 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação. 

18.9 O licitante que apresentar o Contrato Social ou outro documento equivalente no credenciamento, fica dispensado de apresentá-lo no envelope de habilitação.

18.10 Os anexos que seguem são partes integrantes do presente Edital.

18.11 Em caso de não ser emitido contrato, mas apenas documento equivalente, as condições constantes na Minuta Contratual igualmente serão aplicadas e devem ser observadas pela empresa vencedora. 

18





.12 A publicidade dos atos se dará por meio de publicação na Imprensa Oficial do Município ou site oficial do Município.
18.13
 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pela Pregoeira, no horário das 08:30 às 16:30 horas, de segunda a sexta-feira, pelo telefone (31) 99342-0911, endereço Rua Eloy Cândido de Melo, n0 477, Centro, Sarzedo/MG.
Sarzedo/MG, 17 de outubro de 2023.
______________________

Sandra Pereira Gonçalves
Pregoeira Municipal

ANEXO I - CREDENCIAMENTO
Pelo presente instrumento, a empresa ---------------------------- CNPJ ----------------------------- endereço --------------------------- por seu(s) representante(s) legal (is) abaixo assinado(s), nomeia e constitui o Sr----------------------------- Cargo----------------inscrito no CPF sob o nº-----------------------, portador da cédula de identidade RG nº---------------------, residente e domiciliado em ----------------------, com endereço comercial na ---------------------------------- ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 144/2023, PRC 315/2023 do Município de Sarzedo, podendo formular lances, complementar proposta, interpor recursos ou ressalvas, renunciar a interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações, contratos, atas de registro de preços, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste instrumento.
Domicilio do Licitante, aos ___ de ____________ de 2023.

Ass.: ___________________________________

Representante(s) legal (is) com carimbo da licitante

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

_____________________________________________________________________,

 (Razão Social da Empresa) inscrita no CNPJ nº _____________________, Endereço: __________________________________________________________________________para fins de obter os benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/06, declara que:

● Estamos enquadrados, na condição de __________________ (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) e que não estamos incursos das vedações a que se reporta o §4 do art. 3° da Lei Complementar 123/06;

● Apresentamos a Receita Federal anualmente a Declaração de Informações Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e/ou Declaração Anual do Simples Nacional (DASM), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

● Conservamos em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem das receitas e a efetivação das despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar a situação patrimonial;

Estamos cientes de que a prestação de informações inverídicas nos sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Esta Declaração está vinculada à validade do Balanço Patrimonial do exercício não eximindo a responsabilidade da empresa em informar, através de Declaração, alterações que tenha ocorrido em seu Porte. Sendo a Declaração de Enquadramento para o reenquadramento do Porte da empresa e Declaração de Desenquadramento quando a empresa não se enquadrar mais como ME e EPP.

Sou optante do Sistema Simples Nacional? □ SIM □ NÃO

__________________________________________

Local/ Data

_________________________________________

Representante Legal
ANEXO III – DECLARAÇÕES DE IDONEIDADE E DO MINISTÉRIO DO TRABALHO
À Prefeitura Municipal de Sarzedo

Pregão Eletrônico nº 144/2023. 

	DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E ATENDIMENTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº: ________________, interessada em participar da licitação em epigrafe, da Prefeitura Municipal de Sarzedo, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Declara também sob as penas da Lei, em cumprimento ao art. 27, Inciso V da Lei federal 8.666/93, redação dada pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei.  

Local e data

                                   Ass.: __________________________________

                                                Identificação do representante Legal




ANEXO IV – PLANILHA COM DESCRITIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SARZEDO

LOTE UNICO 
	ITEM
	QUANTIDADE 
	UN
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	VALOR TOTAL ESTIMADO

	01
	01


	SV
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE SOMBREADORES, TENDA PIRAMIDAL E TOLDOS EM ATENDIMENTO AS CRECHES E ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE SARZEDO. 
03 Sombreadores Cada pilar em “L” de quatro polegadas de diâmetro na parede 2,65mm, mão francesa de quatro polegadas de diâmetro na parede 2,65 mm, cúpulas de duas polegadas na parede 2,65 mm, chapa de aço 5/16, pintura industrial anticorrosiva e tela impermeável em cor a escolher, 90% de sombreamento com gramatura 190 gr., esticadores galvanizados, cabo de aço ¼ galvanizado, ilhoses de latão, griples lockables de titânio, clipes galvanizados, velcro de nylon, sapatilhas galvanizadas, talurites de alumínio ¼, costura em fio de nylon poliéster especial. Sombreador – Poste duplo em tubo 4 polegadas na chapa. Mão francesa em tubo de 4 polegadas Na chapa 14. Na parte superior e curva no tubo de polegadas na chapa14. Fixação sobre sapatas de concreto, suportando ventos até 100 km/h. Cabos de aço cruzados em x para ca módulo para sustentação. Cúpula com tubo de polegadas na parede 2,25MM, Chapa 13. Tratamento anticorrosivo com pintura em esmaltes sintético. Revestimento em tela sombreadora (sombra forte) 86 a 90% de sombreamento com elevadíssima resistência mecânica e gramatura 220 grs., com costura em fio de Nylon poliéster com reforço em lona Náutica. Protege contra raios UVS, não propaga fogo. Esticadores, sapatilhas, clipes e cabos de aço ¼ galvanizados. Fechamento total da lateral do sombrite com acabamento em alumínio.

01 Tenda Piramidal Estrutura calhas e colunas(10 x 10x 3): Perfis U enrijecidos, elaborados a partir de aço carbono SAE 1008/1012, bem como em aço patinável (SAC/COR), produzidos de acordo com a norma ABNT NBR 6355 e conformados à frio garantindo integridade dimensional e acabamento perfeito. Estrutura dos varões de suporte da lona: No formato retangular produzido a partir de bobinas em aço carbono SAE 1008/1012 e soldados pelo processo de alta frequência, atendendo à norma ABNT NBR 6591 e DIN 2394. Lona sintética VT1000, antimofo, antifungo auto extinguível Lona – VT 1000 com blackout, -Colunas 150x050 min chapa #14, -Calhas 150x050 min chapa #14, -Varão 80x40 #14, -Varão 50x30 # 18 Ferro Tee 1x1/8´´ com treliça ferro redondo 5/16´´, Cabeça 0.10 chapa #14, ilhós aço 16/5 cromado, Chapa 25x25 314 sapata Lona, Mão francesa 50x30 #18 com tubo acabado ¾ # 14

01 Tenda Piramidal 8x8x3 Estrutura calhas e colunas: Perfis U enrijecidos, elaborados a partir de aço carbono SAE 1008/1012, bem como em aço patinável (SAC/COR), produzidos de acordo com a norma ABNT NBR 6355 e conformados à frio garantindo integridade dimensional e acabamento perfeito. Estrutura dos varões de suporte da lona: No formato retangular produzido a partir de bobinas em aço carbono SAE 1008/1012 e soldados pelo processo de alta frequência, atendendo à norma ABNT NBR 6591 e DIN 2394. Lona sintética VT1000, antimofo, antifungo auto extinguível. 

01 Policarbonato Alveolar Toldo em policarbonato alveolar THERMOCLEAR SABIC (6mm); esteticamente semelhante ao vidro canelado, importado com resistência a impacto 30 vezes maior que o vidro e 15 vezes maior que o acrílico. Alto grau de translucidez; não propaga fogo. Resistente ao ataque ultravioleta. Acessórios: perfis de alumínio, perfis de borracha, silicone para vedação. Estrutura metálica em esmalte sintético dupla ação tubo retangular 50x30 em pintura AR – Duplepox, acessórios e acabamentos externos em alumínio. Cobertura Policarbonato Thermoclear 6mm alveolar rotativo cinza, Estrutura pilar 4´´ polegadas calha 18, Estrutura Central 50x30 chapa # 20, Cantoneira ¾ alumínio e Barra chata 1´´ polegada medida 16´´12x7,6

03 Toldo em policarbonato alveolar  estrutura metálica material, policarbonato alveolar 6mm cor cristal.Estrutura: metálica preparada com decapante, aplicação de uma demão de primer (fundo) e duas demaõs de esmalte sintético cobertura em L para ligação medidas

04 Toldo em policarbonato alveolar 6mm refletivo

03 Toldo em policarbonato alveolar 6mm lona branca; esteticamente semelhante ao vidro canelado, importado com resistência a impacto 30 vezes maior que o vidro e 15 vezes maior que o acrílico. Alto grau de translucidez; não propaga fogo. Resistente ao ataque ultravioleta. Acessórios: perfis de alumínio, perfis de borracha, silicone para vedação. Estrutura metálica em esmalte sintético dupla ação tubo retangular 50x30 em pintura AR – Duplepox, acessórios e acabamentos externos em alumínio.


	R$ 498.656,67


LOCAL, DATA.
________________________

(Representante Legal)

(Carimbo da empresa)
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº ____/2023

Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de sombreadores, tenda piramidal e toldos, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SARZEDO E ---------.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 302/2023
PRC 315/2023

O Município de Sarzedo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477, Centro, Sarzedo/MG, CNPJ/MF-01.612.509/0001-58 representado Eliane Barbosa Campos ,Secretária Municipal de Educação, neste ato denominado Contratante e ________________, CNPJ/MF: _______________, sediada a ___________, nº ___, Bairro ____________, ____________, representada por seu sócio administrador __________________, doravante denominada Contratada, celebram o presente contrato de prestação de serviços conforme as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA  -   DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de sombreadores, tenda piramidal e toldos em atendimento a Secretaria de Educação do município de Sarzedo.

CLÁUSULA SEGUNDA -   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
Atividade: 12.361.1201– Projeto/Atividade: 2.037 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL: 339030 – Material de Consumo - FICHA: 190. Fonte: 1.500.000.1001.
Atividade: 12.361.1201– Projeto/Atividade: 2.037 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL: 4.4.90.52 – - EQUIPAMENTOS E MATERIAL- FICHA: 195. Fonte: 1.500.000.1001.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 O valor global do presente contrato é de R$ ------------------ , conforme planilha abaixo e notadamente a proposta da contratada.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO

4.1 O prazo de instalação do referido objeto será de até 30 dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Administração;

4.1.1 O prazo de execução será de 60 dias, a contar de sua assinatura, para efeito de envio da Ordem de Fornecimento, instalação e pagamento dentro do prazo contratual.

4.1.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, para efeito de garantia.
4.2 O pagamento se fará após a entrega dos serviços contratados, atestado pela secretaria requisitante.  A Prefeitura terá até 15 (quinze) dias úteis para efetuar o pagamento, após a entrega da medição e nota fiscal, mediante a apresentação dos documentos: Certidão Conjunta de Regularidade com os Tributos Federais, DAU e INSS, regularidade junto ao FGTS/CRF e  CNDT.
4.3 No caso dos documentos, mencionados no item 4.2, estiverem com data de validade vencida na data do pagamento, a contratada deverá providenciar e apresentar a nova documentação, sem a qual o pagamento ficará retido;
4.4 As notas fiscais serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as discriminações necessárias, devendo ser atestada pelo órgão fiscalizador, que encaminhará as mesmas à Secretaria de Administração, para providenciar pagamento. 

4.5 os preços serão fixos durante o prazo de vigência do contrato.
4.6 Os locais a serem instalados os objetos vão ser direcionados pela secretaria requisitante que determinara os dias e horários disponíveis.
CLÁUSULA QUINTA – EM CASO DE ATRASO DE PAGAMENTO

Serão pagos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a fórmula abaixo:
MORA DIÁRIA

PV = Valor a ser pago

I     = Taxa de juros ao mês (hum por cento)

MORA DIÁRIA = PV  X   I/100

                                    30

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Executar os serviços em conformidade com as especificações e demais normas técnicas vigentes; 
6.2 Permitir e facilitar a inspeção dos serviços pela fiscalização da Secretaria requisitante, sem se eximir de sua responsabilidade;

6.3 Participar à Administração qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a execução dos serviços, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a situação;

6.5 Respeitar e fazer respeitar, a postura e legislação municipal relativa á execução de serviços em locais públicos;

6.6 Não ceder o Contrato ou subcontratar os serviços constantes de seu objeto, total ou parcialmente, sem prévia autorização da Administração, manifestada após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por Termo Aditivo, através do qual se mantenha a integral responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA pela execução satisfatória dos serviços correspondentes;

6.7 A responsabilidade exclusiva por danos causados à Administração ou a terceiros, inclusive por qualquer de seus empregados;

6.8 O pagamento regular de todos os tributos que incidirem sobre o Contrato ou atividades que constituam seu objeto e o cumprimento de todas as obrigações impostas pela Legislação Trabalhista e de Previdência Social, pertinentes ao pessoal contratado para a execução dos serviços;

6.10 Substituir qualquer elemento do quadro pessoal cuja permanência no local de serviços seja considerada inconveniente pela fiscalização;

6.11 Manter-se durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, considerando todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.12 Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares relativas à segurança e medicina do trabalho;
6.13 Manter os trabalhadores devidamente equipados com EPI’s (equipamentos de proteção individual) e orientados sobre noções de segurança para evitar acidentes. 
6.14 A carga e descarga dos materiais é de responsabilidade da contratada.
O município, no ato do pagamento, realizará as retenções que legalmente incidirem sobre o pagamento devido ao fornecedor, inclusive retenção do imposto de renda, nos termos da IN RFB 1.234/12 e do decreto municipal nº 1.607/2023.

6.15 Para permitir a retenção elencada no item anterior, o fornecimento do bem ou prestadora do serviço deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem retidos na operação.

6.16 Em caso de documentos de cobrança com códigos de barra, deverá ser informado o valor bruto contratado e o valor do IR a ser retido, efetuando – se o pagamento do valor líquido deduzido da respectiva retenção, conforme determina o art. 11 da IN nº 1234/2012.

6.17 Compete à secretaria requisitante informar ao fornecedor do serviço qual será a alíquota de IR a ser iniciado no documento fiscal, observado as alíquotas constantes no anexo l, do decreto municipal nº 1.607/2023.

6.18 Cabe exclusivamente ao fornecedor analisar o disposto na IN RFB 1.234/12 e no decreto municipal nº 1.607/2023, com vistas a requerer eventual imunidade, isenção ou não incidência da retenção do imposto de renda sobre a nota fiscal.

6.19 Cabe ao fornecedor, no ato de assinatura do instrumento contratual, apresentar a declaração de não incidência, imunidade ou de isenção, conforme anexos ll, lll e lV, constante no decreto municipal nº 1.607/2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 Atestar a nota fiscal apresentada e efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento efetivo das obrigações assumidas; 

7.2 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

7.3 Notificar por escrito, a contratada qualquer irregularidade  encontradas na execução dos serviços; 

7.4 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

7.5 As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes. 

7.6 Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a 76, da Lei nº. 8.666/93, podendo a Administração rejeitar, no todo ou em parte, a execução em desacordo com as condições estabelecidas neste instrumento. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS
8.1 O descumprimento de obrigações pelo licitante contratado, será descontado o percentual de 5% sobre o valor total do contrato;

CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão nos termos dos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA-   DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência, sujeitando a proponente às sanções enumeradas no artigo 7º da Lei Federal 10.520/02, artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e às multas previstas neste instrumento:
10.2 Advertência, em caso de pendências, imperfeições e/ou falta corrigível.
10.3 Multas conforme estipulado na cláusula oitava. 
10.3.1 As multas poderão ser descontadas de quaisquer créditos, devendo ser aplicadas por representação da Secretaria Municipal de Administração e aprovação do Prefeito Municipal.
10.4 A inexecução total ou parcial do avençado ensejará sua rescisão nos termos dos artigos 77 e seguintes da lei 8.666/93.
Parágrafo Único - Ficam reconhecidos os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa, prevista no artigo 77 da lei 8.666/93. 
10.4.1 A rescisão nos termos do Art. 79, inciso I, II, III da Lei n.º 8.666/93, poderá ser:
I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
II – amigável, por acordo entre as partes;
III – judicial, nos termos da legislação.
10.4.2
 Rescisão do contrato, se a CONTRATADA, além dos motivos previstos no artigo 78 da Lei Federal 8666/93:
a) Subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;
b)
Tornar se inadimplente com as obrigações trabalhistas — INSS, FGTS e Salários; 
c) Rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis em casos de descaso na execução do objeto ou entrega incompleta ou de qualidade inferior ao solicitado gerando transtornos ao Contratante.
10.5
São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações avençadas: 
10.5.1
 Não atendimento às especificações técnicas relativas ao fornecimento;
10.5.2
 Retardamento imotivado da prestação dos serviços;
10.5.3
 Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Pública do Município de Sarzedo;
10.5.4
 Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso;
10.6
 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATADA.
10.7
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal conforme disposto no inciso III artigo 87 da Lei Federal 8666/93 e alterações quando comprovada a prática de ato ilícito por Fornecedor visando a frustrar os objetivos da licitação.
10.8
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja declarada a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade em casos em que a empresa ou o profissional tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.9 A aplicação da penalidade de suspensão temporária e declaração de inidoneidade são de competência da Secretaria Municipal de Administração, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura de vista.
10.10 
Além das hipóteses anteriores poderá a CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.
CLÁUSULA Décima PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual e especialmente os omissos reger-se-ão pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei n° 10.520/02 pelos preceitos de direito público, bem como os princípios da Teoria Geral dos Contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONFORMIDADE COM O EDITAL

O presente contrato fundamenta-se pelo instrumento convocatório Pregão Eletrônico nº 144/2023   de ___/___/2023.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo servidor nomeado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme o art. 67 da Lei nº 8.666/93, Srs. Leandro Antônio de Castro e Miriam Aparecida Pires, Matricula: 4142 ocupante do cargo de Direção e Assessoramento, com autoridade para exercer, em nome do CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral e controle. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  -  DO  FORO

Fica eleito o foro da comarca de Ibirité, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, depois de lido e conferido com as testemunhas abaixo:

Sarzedo/MG, _____ de _______   de 2023.

Contratante:                                          
___________________________

Eliane Barbosa Campos
Secretária Municipal de Educação
Contratada:

_____________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
TESTEMUNHAS: 1 -    ______________________      2-  ______________________     
ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA
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OBJETO t

CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECCAO E INSTALACAO DE
SOMBREADORES, TENDA PIRAMIDAL E TOLDOS EM ATENDIMENTO AS CRECHES E
ESCOLAS DO MUNICIPIO DE SARZEDO

03 Sombreadores Cada pilar em “L” de quatro polegadas de didmetro na parede
2,65mm, méo francesa de quatro polegadas de diametro na parede 2,65 mm, clpulas de
duas polegadas na parede 2,65 mm, chapa de aco 5/16, pintura industrial anticorrosiva
e tela impermeavel em cor a escolher, 90% de sombreamento com gramatura 190 gr.,
esticadores galvanizados, cabo de aco % galvanizado, ilhoses de latdo, griples lockables
de titanio, clipes galvanizados, velcro de nylon, sapatilhas galvanizadas, talurites de
aluminio %, costura em fio de nylon poliéster especial. Sombreador — Poste duplo em
tubo 4 polegadas na chapa. Mé&o francesa em tubo de 4 polegadas Na chapa 14. Na parte
superior e curva no tubo de polegadas na chapa14. Fixac&o sobre sapatas de concreto,
suportando ventos até 100 km/h. Cabos de ago cruzados em x para ca médulo para
sustentacdo. Cupula com tubo de polegadas na parede 2,25MM, Chapa 13. Tratamento
anticorrosivo com pintura em esmaltes sintético. Revestimento em tela sombreadora
(sombra forte) 86 a 90% de sombreamento com elevadissima resisténcia mecanica e
gramatura 220 grs., com costura em fio de Nylon poliéster com reforco em lona Nautica.

rotege contra raios UVS, ndo propaga fogo. Esticadores, sapatilhas, clipes e cabos de

aco Y. galvanizados. Fechamento total da lateral do sombrite com acabamento em
aluminio.

01 Tenda Piramidal Estrutura calhas e colunas(10 x 10x 3): Perfis U enrijecidos,
elaborados a partir de ago carbono SAE 1008/1012, bem como em ago patinavel
(SAC/COR), produzidos de acordo com a norma ABNT NBR 6355 e conformados a frio
garantindo integridade dimensional e acabamento perfeito. Estrutura dos vardes de
suporte da lona: No formato retangular produzido a partir de bobinas em ago carbono
SAE 1008/1012 e soldados pelo processo de alta frequéncia, atendendo @ norma ABNT
NBR 6591 e DIN 2394. Lona sintetica VT 1000, antimofo, antifungo auto extinguivel Lona
— VT 1000 com blackout, -Colunas 150x050 min chapa #14, -Calhas 150x050 min chapa
#14, -Varao 80x40 #14, -Varao 50x30 # 18 Ferro Tee 1x1/8"" com trelica ferro redondo
5/16"", Cabeca 0.10 chapa #14, ilh6s aco 16/5 cromado, Chapa 25x25 314 sapata Lona,
Mao francesa 50x30 #18 com tubo acabado % # 14

01 Tenda Piramidal 8x8x3 Estrutura calhas e colunas: Perfis U enrijecidos, elaborados
a partir de ago carbono SAE 1008/1012, bem como em ago patinavel (SAC/COR),
produzidos de acordo com a norma ABNT NBR 6355 e conformados a frio garantindo
integridade dimensional e acabamento perfeito. Estrutura dos vardes de suporte da lona:
No formato retangular produzido a partir de bobinas em ago carbono SAE 1008/1012 e
soldados pelo processo de alta frequéncia, atendendo @ norma ABNT NBR 6591 /e DIN
2394. Lona sintética VT1000, antimofo, antifungo auto extinguivel.

01 Policarbonato Alveolar Toldo em policarbonato alveolar THERMOCLEAR SABIC
(6mm); esteticamente semelhante ao vidro canelado, importado com resisténcia a
impacto 30 vezes maior que o vidro e 15 vezes maior que o acrilico. Alto grau de
translucidez; ndo propaga fogo. Resistente ao ataque ultravioleta. Acessorios: pqrﬁs de
aluminio, perfis de borracha, silicone para vedagdo. Estrutura metalica em esmalte
sintético dupla agao tubo retangular 50x30 em pintura AR — Duplepox, acessérios e
acabamentos externos em aluminio. Cobertura Policarbonato Thermoclear 6mm alveolar
rotativo cinza, Estrutura pilar 4" polegadas calha 18, Estrutura Central 50x30 chapa #
20, Cantoneira % aluminio e Barra chata 1" polegada medida 16"°12x7,6 1

03 Toldo em policarbonato alveolar estrutura metalica material, policarbonato

2




[image: image2.png]alveolar 6mm cor cristal. Estrutura: metdlica preparada com decapante, aplicagio de
uma demao de primer (fundo) e duas demads de esmalte sintético cobertura em L para
ligacdo medidas

04 Toldo em policarbonato alveolar 6mm refletivo

03 Toldo em policarbonato alveolar 6mm lona branca; esteticamente semelhante ao
vidro canelado, importado com resisténcia a impacto 30 vezes maior que o vidro e 15
vezes maior que o acrilico. Alto grau de translucidez; ndo propaga fogo. Resistente ao
ataque ultravioleta. Acessérios: perfis de aluminio, perfis de borracha, silicone para
vedagéo. Estrutura metalica em esmalte sintético dupla agéo tubo retangular 50x30 em
pintura AR - Duplepox, acessérios e acabamentos externos em aluminio.

JUSTIFICATIVA

A presente licitagdo se faz necessaria a fim de oferecer um ambiente mais atraente e
prazeroso para que nossas criangas possam desfrutar do seu tempo de lazer nas
Escolas de forma mais proveitosa, protegidas do Sol forte e chuva.

E necessaria também para proteger os brinquedos e parquinhos, que s&o patrimdnio
publico, dos danos causados pelo tempo.

LOCAIS DE INSTALAGAO DO OBJETO

Centro Municipal de Educagéo Infantil Neuza Cardoso da Silva:

03 Sombreadores nas seguintes medidas:(10x5) (5x5) (5x5)

Cada pilar em “L” de quatro polegadas de didmetro na parede 2,65mm, mao francesa
de quatro polegadas de didmetro na parede 2,65 mm, clpulas de duas polegadas na
parede 2,65 mm, chapa de ago 5/16, pintura industrial anticorrosiva e tela impermeavel
em cor a escolher, 90% de sombreamento com gramatura 190 gr., esticadores
galvanizados, cabo de ago % galvanizado, ilhoses de latdo, griples lockables de titanio,
clipes galvanizados, velcro de nylon, sapatilhas galvanizadas, talurites de aluminio ¥,
costura em fio de nylon poliéster especial. Sombreador — Poste duplo em tubo 4
polegadas na chapa. Mé&o francesa em tubo de 4 polegadas na chapa 14. Na parte
superior e curva no tubo de polegadas na chapa14. Fixag&o sobre sapatas de
concreto, suportando ventos até 100 km/h. Cabos de ago cruzados em x para ca
maédulo para sustentagdo. Cuipula com tubo de polegadas na parede 2,25MM, Chapa
13. Tratamento anticorrosivo com pintura em esmaltes sintético. Revestimento em tela
sombreadora na cor verde (sombra forte) 86 a 90% de sombreamento com
elevadissima resisténcia mecanica e gramatura 220 grs., com costura em fio de Nylon
poliéster com reforco em lona Néutica. Protege contra raios UVS, néo propaga fogo.
Esticadores, sapatilhas, clipes e cabos de ago ¥ galvanizados. Fechamento total da
lateral do sombrite com acabamento em aluminio.

Escola Municipal Fazenda Santa Rosa de Lima

01 Tenda Piramidal 10x10x3 sem fechamento lateral, lona branca, calhada e condutor
Tenda Piramidal Estrutura calhas e colunas: Perfis U enrijecidos, elaborados a partir de
ago carbono SAE 1008/1012, bem como em ago patinavel (SAC/COR), produzidos de
acordo com a norma ABNT NBR 6355 e conformados & frio garantindo integridade
dimensional e acabamento perfeito. Estrutura dos vardes de suporte da lona; No formato
retangular produzido a partir de bobinas em aco carbono SAE 1008/1012 e soldados





[image: image3.png]pelo processo de alta frequéncia, atendendo a norma ABNT NBR 6591 e DIN
Lona sintética VT1000, antimofo, antifungo auto extinguivel Lona — VT 100
blackout, -Colunas 150x050 min chapa #14, -Calhas 150x050 min chapa #14,
80x40 #14, -Varao 50x30 # 18 Ferro Tee 1x1/8"" com trelica ferro redondo
Cabeca 0.10 chapa #14, ilh6s aco 16/5 cromado, Chapa 25x25 314 sapata Lona
francesa 50x30 #18 com tubo acabado % # 14

Escola Municipal Eva Fernandes Caldeira
01 Cobertura - Policarbonato Thermoclear 6mm alveolar rotativo cinza - Estrutura
pilar 4”" polegadas calha 18 -Estrutura Central 50x30 chapa # 20 -Cantoneira % aluminio
e Barra chatos 1" polegada medida 16712x7,6 Toldo em policarbonato alyeolar
THERMOCLEAR SABIC (6mm); esteticamente semelhante ao vidro canelado,
importado com resisténcia a impacto 30 vezes maior que o vidro e 15 vezes maior que
o acrilico. Alto grau de translucidez; nao propaga fogo. Resistente ao ataque ultravjoleta.
Acessodrios: perfis de aluminio, perfis de borracha, silicone para vedacéo. Es rutura
metdlica em esmalte sintético dupla acdo tubo retangular 50x30 em pintura||AR —
Duplepox, acessorios e acabamentos externos em aluminio.

Centro Municipal de Educacéo Infantil Dona Sindé
03 Toldos nas medidas 10x10 Toldo em policarbonato alveolar, estrutura metalica
material, policarbonato alveolar 6mm cor cristal. Estrutura: metalica preparadla com
decapante, aplicagdo de uma demao de primer (fundo) e duas deméos de esmalte
sintético cobertura em L para ligacdo medidas.

04 Toldos em policarbonato alveolar 6mm refletivo nas seguintes medidas:
Fachada Telhado 2 lados (9x1,5)

Fachada telhado 2 lados (5,50x1,50)

Cozinha (7,46x4,20)

Corredor de passagem (7,50x1,50)

Projeto Construindo Caminhos
01 Tenda Piramidal 8x8x3 Estrutura calhas e colunas: Perfis U enrijecidos, elabc
a partir de ago carbono SAE 1008/1012, bem como em aco patinavel (SAC/COR),
produzidos de acordo com a norma ABNT NBR 6355 e conformados & frio garantindo
integridade dimensional e acabamento perfeito. Estrutura dos vares de suporte da lona:
No formato retangular produzido a partir de bobinas em ago carbono SAE 1008/1012 e
soldados pelo processo de alta frequéncia, atendendo @ norma ABNT NBR 6591/e DIN
2394. Lona sintética VT1000, antimofo, antifungo auto extinguivel.

03 Toldos em policarbonato alveolar THERMOCLEAR SABIC (6mm) lona bEmca;

esteticamente semelhante ao vidro canelado, importado com resisténcia a impacto 30
vezes maior que o vidro e 15 vezes maior que o acrilico. Alto grau de translucidez; ndo
propaga fogo. Resistente ao ataque ultravioleta. Acessorios: perfis de aluminio,| perfis
de borracha, silicone para vedacao. Estrutura metalica em esmalte sintético dupla agao
tubo retangular 50x30 em pintura AR — Duplepox, acessérios e acabamentos externos
em aluminio, nas seguintes areas e medidas:
Entrada da escola 3.00x10.00

Corredor entre dois prédios 29.00x5.00
Toldo na entrada da escola 25.00x2,50

DOS PRAZOS E DAS CONDIGOES DOS SERVICOS DO OBJETO

A instalacdo do objeto deverd ser de acordo com dias e horarios previajhﬁente
agendados para nao interferir na segurancga dos alunos.





[image: image4.png]A Empresa vencedora devera arcar com transporte, ferramentas, méo de obra
especializada e todos os materiais necessarios para instalagdo e funcionamento dos
objetos licitados. Todos os encargos com funcionarios seréo por conta da Contratada,
sem gerar nenhum 6nus ou vinculo empregaticio com a municipalidade. Os prazos para
0s servicos a serem realizados serd de no maximo 30 (trinta) dias corridos apoés a
emiss&o e envio da AF, devendo ser entregue devidamente instalado e funcionando
com garantia minima de 12 meses. Para a avaliagio técnica, a empresa vencedora
devera entregar os objetos instalados no local indicado pela Secretaria Municipal de
Educac#o, como consta neste Termo. Constatada qualquer irregularidade na entrega
do servigo, a empresa vencedora da Licitagéo, obrigar-se-a a troca-los no prazo maximo
de 30 (trinta) dias corridos, sob pena de sujeitar-se a aplicacdo das multas ou rescisio
do contrato nos termos legais. A Prefeitura rejeitara, no todo ou em parte o servico que
estiver em desacordo com o Edital. A Empresa vencedora se compromete a fornecer o
servico com prioridade de atendimento tendo em vista o interesse publico. O servigo
que serd entregue pela licitante vencedora devera ser idéntico as especificagdes
contidas neste Termo. Caso o servigo n&o corresponda as especificacdes exigidas, sera
devolvido e podera ser admitida uma substituicio, desde que o prazo estabelecido por
este Termo n&o se tenha esgotado e a empresa possa fornecer, frise-se, dentro do
restante do prazo. Nesta hipétese de substituicéo, caso seja realizada dentro do prazo
de entrega inicial ainda ndo esgotado, néo sera aplicada a penalidade; se realizada apos
findo aquele prazo, o servico podera ser aceito, entretanto, sera apurada a aplicacéo
das multas cabiveis. Estando o servico em conformidade com o solicitado, sera
assinado o Termo de recebimento provisério e/ou Nota fiscal. O pagamento sera
efetuado mediante Nota fiscal.

ADJUDICAGAO

Por lote Ginico

FISCALIZAGAO

Leandro Anténio de Castro
Miriam Aparecida Pires

Eliane Barbosa Campos

Secretaria Municipal de Educagéo
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